
SF:CRFT.\RIA DOS TR.\NSl'ORITS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERMO DE CONTRA TO DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA 

LOTE 10- MALHA RODOVIÁRIA DE LIGAÇÃO ENTRE FRANCA, BATATAIS, RIBEIRÃO 
PRETO, ARARAQUARA, SÃO CARLOS E SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO DER Nº 18/CIC/97 

Aos 31 dias do mês de Agosto de 1998, na Sede do Departamento de Estradas de Rodagem - DER/SP, comparecem as 
partes, a saber, de wn lado o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/SP, doravante neste 
instnunento denominado CONTRATANTE, autarquia estadual com sede no município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, à Av. do Estado, 777, neste ato representada pelo seu Superintendente, Eng.º Sergio Augusto de Arruda 
camargo, e, de outro lado a Concessionária AUTOVTAS S.A., com sede em Rodovia SP 255, km 30, município de Luís 
Antônio, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CGC/M F sob n.0 02.679.185/0001-38, doravante neste 
instnu~1en~o denominada CONCESSIONÁRIA, representada por seu Diretor Geral, Sr. José Carlos Ferreira de Oliveira 
rdllo, orasileiro, casado, engenheiro, RG. n.º 3. 770.107-1 e CPF/!vfF n.º 075.891.238-20 e seu Diretor, Sr. Francisco 
Leonardo Moura da Costa, brnsileiro, separado judicialmente, administrador de empresa, RG n.0 M-1.218.343, SSP-MG 
e CPF/MF n.0 132.769.566-91. conforme poderes registrados no Estatuto Social. art. 17, alínea "c" , na forma dos 
documentos arquivados no CONTRATANTE, e as empresas EMSA Empresa Sul Americana de Montagens S.A., com 
sede à Rodovia BR - 153, Km. l.284,5, Zona Jndustrial, Aparecida de Goiânia. Estado de Goiás . CGC/MF n.º 
17.393.547/0001-05. registro na Junta Comercial do Est::ido de Goiás sob o NlRE n.º 52200063378. representada por 
seu Diretor Presidente. Sr. Allllibal Crosara Júnior, brasileiro. solteiro. empresário. RG n.º 819.016. SSP-GO . CPF/MF 
n.º 585.567.451-72. Enterpa Engenharia Ltda., com sede ii Rua Jorge Farcs. 80. São Paulo, Estado de Silo Paulo. 
CGC/MF n.º 47.892.906/0001-21 , registro na Junta Coruercial do Estado de S:io Paulo sob o NIRE n.0 .35208531181. 
representada por seus Diretores, Sr. Conrado de Carvalho Alves, brasileiro. separado judicialmente, engenheiro, RG 
1.005.171-8. SSP-SP, CPF/MF n.º 003.683.778-49 e Labieno Teixeira de Mendonça Filho. casado. engenheiro civil, 
RG n.0 34.785.153-8, SSP-SP, CPF/MF n º 469.362.117-04. Etesco Construções e Comércio Ltda .. com sede à Rodovia 
Raposo Tavares, CGC/MF n.º 61 .329. 18 1/0001 -99. registro na Junta Comercinl do Estado de São Paulo sob o NIRE n.º 
35210656416. representada-por seu Diretor Presidente. Sr. Licínio de Oliveira Machado. brasileiro. casado. engenheiro 
civil , RG n.º 1.562.402. SSP-SP. CPF/MF n." 0.19.252.858-49. doravante. neste instrumento denominadas 
INTER VENIENTE(S)-ANUENTE(S). 

CONSIDERANDO QUE: 

·"> Govc-.. ;:; do Estado de São Paulo decidiu atribuir. por intermédio do CONTRATANTE. à iniciativa privada a 
;:;xploração. mediante concessão. do Sistema Rodoviário constituído pelo LOTE 1 O - MALHA RODOVIARIA DE 
LIGAÇÃO ENTRE FRANCA, BATATAJS, RIBEIRÃO PRETO, ARARAQUARA. SÃO CARLOS E SANTA RITA 
DO PASSA QUATRO. doravante neste instnunento designado SISTEMA RODOVIÁRIO, conforme Decreto nº 
42 .646 de 19 de dezembro de 1997. 

Em conseqüência dessa decisão. o CONTRATANTE. na qunlidade de órgão setorial de execução. devidamente 
autori7ado pelo Decreto n.0 nº 40.63 7, de 18 de janeiro de 1996. modificado pelos Decretos nº 41. 707, de 14 de abril de 
1997, e nº 42.645, de. I 9 de dezembro de 1997, já referido. e pela Resolução do Secretário dos Transportes 15. realizou 
o certame lieilatório. na modalidade concorrência pública internacional. regulada pelas Leis Federais n.º 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995. n.º 9.074, de 7 de julho de 1995, n.0 8.666. de 2 1 de junho de 1993. com a redação dada pela Lei n.º 
8.883, de 8 de junho de 1994 e n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976. e pelas Leis Estaduais, n.º 7.835, de 8 de maio de 
1992, n.º 9.36l , de 5 de julho de 1996 e n.º 6.544. de 22 de novembro de 1989. e pelo Decreto nº 42.646 de 19 de 
dezembro de 1997, e pelo Edital de Licitação DER n.º 18/CIC/97. 

A CONCESSIONÁRIA é a sociedade à qual foi adjudicado o objeto da LICITAÇÃO. de confonnidade com ato da 
Comissão Julgadora da LICITAÇÃO, aprovado pelo Superintendente do DER/SP, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 14 de Julho de 1998. 
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SECRET.\RI.\ DOS TR..\ ,"iSl'ORTFS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPÍTULO J 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA J.ª - DEFINIÇÕES 

1.1. Neste CONTRA TO e nos seus ANEXOS. sempre que cm maiúsculas, e salvo se do contexto resultar 
claramente sentido diferente, os termos a seguir indicados terão o seguinte sigruficado: 

I AGENTE TÉCNICO: entidade fiscalizadora da execução dos serviços objeto da CONCESSÃO; 
II AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS: 

duplicação da SP-255 entre o km 2,8 e o km 48, 1; 
duplicação da SP-334 entre o km 337 e o km 348, e entre o km 358 e o km 395,5; e 
duplicação da SP-345 entre o km 10,S e km 36. 

nos termos do Anexo 7 do Edital. 
I1I CONCESSÃO: delegação do serviço público de exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO; 
IV CONTRATO: contrato de concessão da exploração do SISTEMA RODOVJÁRJO: 
V CONSTRUTOR: empresa ou empresas contratadas pela CONCESSIONÁRIA para a execução de 

serviços que integram as FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e as FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO; 
VI FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO: os serviços objeto do Art. 5°, inciso III. do REGULAMENTO DA 

CONCESSÃO: 
VJI FUNÇÕES ofi CONSERVAÇÃO: os serviços objeto do Art. 5°, inciso li. do REGULAMENTO 

DA CONCESSÃO : 
Vlll FUNÇÕES OPERACIONAIS: os serviços objeto do Art. 5°. inciso L do REGULAMENTO DA 

CONCESSÃO: 
!X INSTITUIÇÕES FINANCIADORAS: inst ituições financeiras que suprirão a CONCESSIONÁRIA 

X 

XI 
XII 
XIII 

XIV 

XV 

XVJ 

XVII 

XVIII 

XIX 

XX 

XXI 

XXII 

com os recursos financeiros necessários ao desenvolYimenlo da CONCESSÃO: 
LICITAÇÃO: o processo de seleção para a escolha da Empresa ou Consórcio para efeito de 
atribuição da CONCESSÃO. nos termos do Edi tal n ° 18/CIC/97: 
PARTES: O CONTRATANTE c a CONCESSIONÁRIA; 
PODER CONCEDENTE: o Estado de São Paulo: 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS: o conjunto de informações econômico-financeiras incluído no 
Envelope da Proposla Financeira. integrante da PROPOSTA: 
PROJETISTA: empresa ou empres;is contrntadas para a elaboração dos projetos necessários ao 
desenvolvimento dos serviços correspondentes a FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e a FUNÇÕES 
DE AMPLIAÇÃO: 
PROPOSTA: o conjunto de informações e documentos apresentados pelo LICITANTE. autor da 
Proposta que serviu de base à adjudicaçiio do objeto da LICITAÇÃO[. bem como das informações e 
esclarecimentos prestados posteriormente. re latiYamente à mesma J: 
REGULAMENTO DA CONCESSÃO: Regulamento da Concessão dos Serviços Públicos de 
Exploração do Sistema Rodoviário constituído pelo - LOTE !O - MALHA RODOVIÁRIA DE 
LIGAÇÃO ENTRE FRANCA. BATATAIS. RIBEIRÃO PRETO. ARARAQUARA. SÃO 
CARLOS E SANTA RITA DO PASSA QUATRO, instittúdo pelo Decreto nº 42.646 de I9 de 
dezembro de 1997. 
SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES: Secretário de Estado dos Negócios dos Transportes do 
Estado de São Paulo; 
SERVIÇO ADEQUADO: características dos serviços a serem prestados pela CONCESSIONÁRIA, 
definidas no Art. 6°, da Lei Federal n.0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995: 
SERVIÇOS COMPLElvlENTARES: os serviços considerados como convenientes, mas não 
essenciais, para manter o SERVIÇO ADEQUADO em todo o SISTEMA RODOVIÁRIO. a serem 
prestados por lerceiros que não a CONCESSIONÁRIA: 
SERVIÇOS DELEGADOS: serviços a serem prestados pela CONCESSIONÁRIA. compreendendo 
aqueles correspondentes a FUNÇÕES OPERACIONAIS, a FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e a 
FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO; 
SERVIÇOS NÃO DELEGADOS: os serúços de competência exclusiva do Poder Público, não 
compreendidos no objeto da CONCESSÃO; 
SISTEMA EXISTENTE: o atual conjunto de pistas de rolamento do Sistema Rodoviário, suas 
respecrivas faixas de domímo e edificações. inslalações e cqui menlos nelas contidos, nos termos 
do REGULAMENTO DA CONCESSÃO e do EDITAL: ).:7, ~ 

~ .J,~// ~ Jj' 
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SECH F.T.\ n L\ nos TR\NSl'OHT F.S 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

XXII! SISTEMA RODOVIÁRIO: o conjunto composto. na situação atual, pelo SISTEMA EXISTENTE e, 
no futuro, pelas ampliações decorrentes dos serviços correspondentes <Is funções de ampliação. 

XXJV VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.997.595.798,00 (wn bilhão. novecenlos e noventa e sete 
milhões, quinhentos e noventa e cinco mil e setecentos e noventa e oito reais), reajustado pela 
mesma fórmula e nas mesmas datas cm que o reajustamento for efctivamcnle aplicado <I Tarifa de 
Pedágio; 

XXV VALOR DOS INVESTIMENTOS: R$ 411.198. 172.00 (qualrocentos e onze milhões. cento e 
noventa e oito mil e cento e sclenla e dois reais). reajustado pela mesma fórmula e nas mesmas datas 
em que o reajustamento for efetivamenle aplicado à Tarifa de Pedágio. 

CLÁUSULA 2.ª - ANEXOS 

2.1. Integram o CONTRATO, para todos os efeitos legais e contrntuais, os documentos relacionados nesta 
Cláusula. 

a) ANEXO 1: Edital de Concorrência N.º 18/CIC/97, incluídos os esclarecimentos prestados aos 
interessados; 

b) ANEXO II: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 
e) AN:i:XO IIl: PROPOSTA (Melodologia de Execução e Proposta Financeira); 
d) ANEXO IV: Esclarecimentos prestados sobre a PROPOSTA; 
e) ANEXO V: Composição acionária da CONCESSIONÁR IA: 
1) ANEXO VI: Estatuto Social da CONCESSION.ÁRIA: 
g) ANEXO VII: Composição dos órgaos da Administraçao da CONCESSIONÁRIA: 
h) ANEXO VIII: Compromisso de Integralização do Capital Social: 
i) ANEXO IX: Documentos de Fina11cia111cnto: 
j) [ANEXO X: Conlrato para serviços integrantes das FUNÇÕES OPERAC IONAIS:]1 

k) ANEXO XI: Minuta do Contrato de Consern1ção: 
l) ANEXO XII : Minuta do Contraio de Projeto: 
m) ANEXO XIII: Minuta do Contrato de Construção: 
n) ANEXO XIV: Garantias: 
o) ANEXO XV: Apólices de Seguro: 
p) ANEXO XVI: Tabela de Multas (Anexo 11 do Edital): 
q) ANEXO XVII: Estrutura Tarifária (Anexo -l do Edital): 
r) ANEXO XVIII: Cupons de Pedágio. 

2.2. Os títulos dos Capítulos e das Clfosulas do CONTRA TO e de seus ANEXOS não fazem parte dos mesmos 
para efeito de sua aplicação, sendo incluídos apenas para facilitar a localiwção dos assuntos. 

CLÁUSULA 3. ª - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. A CONCESSÃO reger-se-á pelo Art. 175 da Constituição. pelas Leis Federais n.º 8 987, de 13 de fcvercíro de 
1995, n.º 9.074, de 7 de julho de 1995. n.º 8.666. de 21 de julho de 1993. com a redação atualizada pela Lei n.º 
8.88~, de 08 dejtmho de 1994. pela Lei Estadual n.º 7.835. de 8 de maio de 1992, e n.º 9.361 , de 5 de julho de 
l.996, pelo REGULAMENTO DA CONCESSÃO e pelas demais nonnas regulamentares aplicáveis. 

CLÁUSULA 4.A - INTERPRETAÇÃO 

4. I. Na interpretação, integração ou aplicação de qualquer disposição do CONTRA TO. dever<1o ser consideradas 
em primeiro lugar as cláusulas contratuais e, depois. as disposições dos ANEXOS que nele se consideram 
integrados. confonne cláusula i , que tenham maior relevância na matéria em causa. 

4. l.l. Se nos Prqjetos Executivos apresentados pela CONCESSIONÁRIA e aprovados pelo CONTRATANTE. 
existirem divergências entre as peças, que n<1o se possam resolver através de recurso às regras gerais de 
interpretação, observar-se-á o seguinte: 

4.1 .1. 1. As peças dcscn.lrndas prc\'alecerão sobre todas as outras quanto il localizaç;lo, especificações, características 
dos serviços e especificações relativas às suas diferentes partes; 

4.1.l .2. No quo se reíere à natu<e'~ 'aos métodos const,utivos dos trabalhoszkcodo as condições do Pmjoto 

Básico constanto do Editfil de Co~~ ~ (fr Jy 0f 
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4.1.l.3. 

SECRET.\IHA nos TR\i\'SPORTFS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Nos demais aspectos prevaJecerá o que constar da memória descritiva e escrita das restantes peças do 
Projeto Básico. 

CAPÍTULO II 
OBJETO DA CONCESSÃO 

CLÁUSULA s.• -OBJETO DA CONCESSÃO 

5.1. 

5.2. 

A CONCESSÃO tem por objeto a exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO, compreendendo, nos termos 
deste CONTRA TO: 

I­
li­
m-

execução, gestão e fiscalização dos SERVIÇOS DELEGADOS: 
apoio na execução dos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS; 
gestão e fiscalização dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES. 

A transferência, a qualquer título, da concessão somente poderá ser feitas com a prévia e expressa autoriz.ação 
do CONTRATANTE, aprovada pelo PODER CONCEDENTE. 

5.3. A execução dos serviços e a exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO deverão obedecer ao disposto no 
REGULAMENTO DA CONCESSÃO, nas normas, nos padrões e nos procedimentos dispostos no EDITAL 
(ANEXO I) e na PROPOSTA (ANEXO III). 

CLÁUSULA 6.ª - ESPÉCIE DA CONCESSÃO 

6. l. A CONCESSÃO é de serviço público precedida da execução de obra pública e será explorada cm regime de 
cobrança de pedágio e de outros serviços prestados aos usuários. nos tennos estabelecidos no Capítulo XI deste 
CONTRATO. 

CAPÍTULO Ili 
PRAZO DA CONCESSÃO 

CLÁUSULA 7.ª - PRAZO DA CONCESSÃO 

7.1. O prazo da CONCESSÃO é de 240 (duzentos e quarenta) meses. contados da data da Transferência de 
Controle do SISTEMA EXISTENTE. 

í .2. A alteração do prazo da CONCESSÃO será admitida para recompor o equil íbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO, nas lúpótescs previstas na Cláusula 25 .. 

CAPÍTULO IV 
BENS DA CONCESSÃO 

CLÁUSULA 8." - BENS INTEGRANTES DA CONCESSÃO 

8.1. Integram a CONCESSÃO: 

I Todos os equipamentos, máquinas, aparelhos, acessórios e, de modo geral, todos os demais bens 
vinculados à exploração e manutenção do SISTEMA EXISTENTE. transferidos à 
CONCESSIONÁRIA. conforme relações constantes do TERMO DE ENTREGA; e 

11 Os bens adquiridos pela CONCESSIONÁRlA, ao lon~o de todo o prazo da CONCESSÃO, que 
sejam utilizados na exploração do SISTEMA RODOVIARIO. 

8.2. A CONCESSIONÁRIA somente poderá alienar bens que integram a CONCESSÃO. não afetados em 
decorrência de sua destinação especial de utili zação pelos usuários_ se proceder a sua imediata substituição por 
outros com condições de operacionalidade e funcionamento idênticas ou superiores as dos substituídos. 

8.2. l . Qualquer alienação ou aquisição de bens que a CONCESS IONÁRIA pretcn 

anos do prnzo da CONCESSÃO. Jf '~ e'~"~:;'";""'º'; 
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8.2. l.l. 

SEClffTARIA DOS TR\ NSPORn:s 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

O CONTRATANTE se prommciará, por escrito. no prazo má-..:imo de 15 (quinze) dias, sobre a solicitação 
da CONCESSIONÁRIA, devendo esta. no seu pedido. explicitar claramente. quanto aos bens a serem 
adquiridos, se a sua amorti?.ação não puder ocorrer totalmente dentro do prazo da CONCESSÃO, quaJ o 
tratamento que deverá ser dado'M saldo mio amorti z.<-1do. 

CLÁUSULA 9.ª - BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 

9.1. O bens do SISTEMA RODOVJÁRIO, incluü1do os bens imóveis adqui1idos pela CONCESSIONÁRIA, por 
qualquer forma, para a realização dos serviços correspondentes a FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, afetados em 
decorrência de sua destinação especial de utilização pelos usuários, m1o poderJo, por se tratar de bens fora de 
comércio. ser, a nenhwn título, cedidos, alienados ou onerados. nem arrendados ou dados em comodato ou, de 
qualquer modo, ser pennitida a sua ocupação, arresto, pen11ora ou qualquer providência dessa mesma natureza, 
exceto no caso de bem móvel e equipamento quando oferecido em garantia de financiamento à sua aquisição. 

CLÁUSULA 10.ª - ESTATUTOS SOCIAIS 

CAPÍTULO V 
CONCESSIONÁRIA 

10. l. Os estatutos sociais da CONCESSIONÁRIA são os constantes do ANEXO Vl, e seu objeto social específico e 
exclusivo, durante todo o prazo da CONCESSÃO, será o de exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO. 

10. I .1. Qualquer alteração dos estatutos sociais dependerá de prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 11. - ESTRUTURA ACIONÁRIA 

11 . 1. A trnnsferência de concessão ou do controle societário da CONCESSIONÁRIA sem prévia anuência do 
CONTRATANTE implicará a caducidade da concessão. 

CLÁUSULA 12. - CAPITAL SOCIAL 

12. 1. O capital social subscrito da CONCESSIONÁRIA é de R$ 56.000.00 1.00 (cinqüenta e seis mil hões e um 
re<ús). devendo o mesmo ser integralizado nos tcnnos estabelecidos no Compromisso de lntegrnliz.ação do 
CapitaJ Social, finnado pelos acionistas e que constitui o ANEXO VIII. 

12. l.1. O saldo do capital social a integralizar, de R$ 50.389.200, 90 (cinqüenta milhões. trezentos e oitenta e nove 
mil. duzentos reais e noventa centavos), será reajustado anualmente, pela mesma fórmul::i e nas mesmas datas 
em que o reajustamento for ef'etivamente aplicado à Tarifa de Pedágio de pedágio. não podendo, em nenhuma 
lúpótese, o capital social integralizado ser inferior a l 0% (dez por cento) do montante do investimento 
realizado e a realizar no ano subsequente, a ser verificado cm 3 1 de dezembro de cada ano. 

12.1.2. Se eventualmente o capi tal subscrito tomar-se inferior ao valor referido no item anterior, deverá esse ser 
au.mentado. conforme estabelecido no Compromisso de Integralização do Capital Social (ANEXO VUI). 

12.2. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter o CONTRATANTE permanentemente infonnado sobre o 
cumprimento pelos acionistas do Compromisso de integralização do Capital Social. 

12.3. A CONCESSIONÁRIA não poderá proceder à redução de seu capital social ou adqtúrir as suas próprias ações, 
durnnte todo o prazo da CONCESSÃO, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

12.4. A CONCESSIONÁRIA somente poderá efetuar a distribuição de dividendos a seus acionistas on o pagamento 
de participações nos resultados a seus ad.ministrndores, com base nos resultados apurados no exercício seguinte 
ao da entrada em opernção total das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS, que tenham prazo de execução explicitado 
no ANEXO l. 

12.4.1. Para fins do Estatuto da CONCESSIONÁRIA a ser constituída. exige-se que a previsão do limite de 
distribuição de dividendos a seus acionistas não ultrapasse l % (um por cento) do resultado do capital 
subscrito e integraliz<tdo, a partir do segundo exercício, até a entrada cm opc ção total das AMPLIAÇÕES 

PRINCIPAIS, nos termos da Lei#: altera a ~e=4/7ft-tl- ~ 
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SECRF.T.\RL\ DOS TR.\NSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CLÁUSULA 13. - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

13.1 . Durante todo o prazo da Concessão, e sem prejuízo das demais obrigações de prestar as iruonnações 
estabelecidas neste CONTRA TO ou na legislação aplicáveL a CONCESSIONÁRIA obriga-se a: 

II 

III 

IV 

V 

VI 

Vll 

Dar conhecimento imediato de todo e qualquer evento que possa vir a prejudicar ou impedir o 
pontual e tempestivo cumprimento das obrigações emergentes deste CONTRA TO e que possa 
constituir causa de intervenção na CONCESSIONÁRIA, de caducidade da CONCESSÃO ou da 
rescisão do CONTRA TO. 
Apresentar, até 31 de agosto de cada ano, um relatório auditado da sua situação contábil, incluindo, 
dentre outros, o balanço e a demonstração de resultado correspondente ao semestre encerrado em 30 
de junho. 
Apresentar, até 31 de março de cada ano, as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
encerrado cm 31 de dezembro do ano anterior, incluindo, dentre outros, o Relatório da 
Administrnção, o Balanço anual, a Demonstrnção de Resultados, os Quadros de Origem e Aplicação 
de fundos, as Notas do Balanço, o Parecer dos Auditores Externos e do Conselho Fiscal, se 
permanente ou se instalado no respectivo exercício social. 
Dar conhecimento imediato de toda e qualquer situação que corresponda a fatos que alterem de 
modo relevante o nonnal desenvolvimento dos serviços ou da exploração, apresentando, por escrito 
e no prazo mínimo necessário, relatório detalhado sobre esses fatos, incluindo, se for o caso, 
contribuição de entidades especializadas, e:demas à CONCESSIONÁRJA, com as medidas tomadas 
ou em curso para superar ou sanar os fatos referidos. 
Apresentar mensalmente relatório com infonnações detalhadas das estatísticas de tráfego e 
acidentes, elaborndas na forma e nos modelos definidos pelo CONTRATANTE. 
Apresentar, 90 (noventa) dias após o encerramento de cada semestre civil. informação atualizada das 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS da CONCESSÃO. considerando os resultados reais obtidos desde o 
início da CONCESSÃO até o semestre anterior e os rcsullados projetados até o fim do prazo da 
CONCESSÃO, utilizando os mesmos modelos e critérios aplicados para a elaboração das 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS integrantes da PROPOSTA 
Apresentar. no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE. outras infonnações adicionais ou 
complementares, que este. razoavelmente e sem que implique ônus adicional significativo para a 
CONCESSIONÁRIA, venha formalmente solicitar. 

13.2. A CONCESSIONÁRIA deverá obedecer o Plano de Contas Contábil que o PODER CONCEDENTE Yenha a 
definir para as concessões outorgadas dentrn do Programa de Concessões RodoYiárias do Estado de São Paulo. 

13.1. l. Esse Plano de Contas Contábil só poderá ser alterado pelas partes consensualmente. 

CLÁUSULA 14. - LICENÇAS E REGIME FISCAL 

141. É de única e exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a obtenção. cm tempo hábil, de todas as 
licenças e autorizações necessárias ao exercício de todas as ati\·idades objeto da CONCESSÃO, especialmente 
no que se refere à proteção ao meio ambiente. ressalvado o disposto no item 18.1.1 do Edital. 

14.1.1. Serão da exclusiva responsabilidade da CONCESSlONÁRIA o atendimento. em tempo hábil, de todas as 
providências exigidas pelos órgãos competentes. nos tcnnos da legislação vigente. para a concessão das 
licenças necessárias ao pleno exercício de suas atividades. correndo por sua conta as despesas 
correspondentes. 

14.2. A CONCESSIONÁRI A apresentará ao CONTRATANTE, com a periodicidade que este determinar, relatório 
sobre ós impactos ambientais decorrentes da execução dos SERVIÇOS DELEGADOS e SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES, bem como das ações tomadas parn a sua eliminação ou minimização. 

CAPÍTULO VI 
FINANCIAMENTO 

CLÁUSULA 15. - OBTENÇÃO DO FINANCIAMENTO 

15. l. A CONCESSIONÁRIA é a única e exclusiva responsúvel pela obtenção dos financiamentos necessários ao 
normal dcsem·olvimcnto dos serviços abrangidos pela CONCESSÃO. de 

tompcstó,amento, todos as obcigaçõe/'"'f n~te CONTRA Ty 
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15. l . l. Para a obtenção dos recursos financeiros. adicionais ao capital social. necessários ao normal desenvolvimento 
das atividades abrangidas pela CONCESSÃO. a CONCESSIONÁRIA celebrou em 26 de Agosto de 1998, o 
Contrato de Financiamento, com o Banco Boavista Interatlântico S.A.. e o contr.:110 parn viabilização do 
financiamento de longo prazo coltl o Creclit Suisse First Boston Corporation que constituem o ANEXO lX .. 

15. l .2. A CONCESSIONÁRIA não podera alegar qualquer disposição. cláusula ou condição dos Contratos de 
Financiamento, ou qualquer atraso no desembolso dos recursos, para se eximir, total ou parcialmente, das 
obrigações assumidas neste CONTRA TO, cujos tennos são de pleno conhecimento das INSTITUIÇÕES 
FINANCIADORAS. 

15.2. Não havendo comprometimento da operacionalização e da continuidade dos serviços o CONTRATANTE 
autoriza a CONCESSIONÁRIA a oferecer em garantia, nos contratos de financiamento, os direitos emergentes 
da CONCESSÃO. 

15.2.1. As ações correspondentes ao controle da CONCESSIONÁRIA poderão ser dadas em garantia de 
financiamentos, ou como contragar.mtia de operações. vinculadas ao cumprimento de obrigações decorrentes 
do CONTRA TO e desde que previamente autorizadas pelo CONTRATANTE. 

CAPÍTULO Vil 
DESAPROPRJAÇÕES 

CLÁUSULA 16. - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

16. l. As desapropriações e a instituição de servidões adJni11istrati\'as, ncccssanas à realização dos serYiços 
compreendidos pelas FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, exceto aquelas cm andamento na data de apresentação da 
proposta, serJo efetuadas pela CONCESSIONÁRIA, às suas expensas e sob sua responsabilidade, com 
obecliência às disposições da legislação aplicável. 

16.2. Para dar cumprimento às suas obrigações relacionadas com as desapropriações ou instituição de servidões 
administrativas, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

l. Apresentar tempestivnmentc ao CONTRATANTE todos os elementos e documentos ncecssúrios 
para a declaração de utilidade pública dos imóveis a serem desapropriados ou sobre os quais serão 
instituídas servidões ad1Úinistrativas, nos tcnnos da legislação vigente. 

II Conduzir os processos desapropriatórios ou de instituiç;:io de servidões administrativas, 
responsabilizando-se por todos os custos relaciorn1dos com os mesmos. incluindo os referentes à 
aquisiç;io dos imóveis, o pagamento de indenizações ou de quaisquer outras compensações 
decorrentes da desapropriação ou da instituição de servidões ou de outros ônus ou encargos 
relacionados, incluindo eventual uso temporario de bens imóveis ou a realocação de bens ou pessoas, 
bem corno as despesas com custas processuais, honorarios advocatícios e de peritos. 

flI Proceder. às suas expensas, cm presença de representante do CONTRATANTE, que lavrará o 
respectivo auto, à demarcação dos terrenos que façam parte integrante dos serviços compreendidos 
pelas FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. incluindo o levantamento da respectiva planta cadastral, 
identificando os terrenos que integram a CONCESSÃO e as áreas remanescentes. 

16.2.1. A demarcação e a respectiva planta cadastral , como estabelecido no inciso III. deverão estar concluídas antes 
da realização da vistoria necessária à autorização da entrada em operação das AMPLIAÇÕES PRJNCIP AIS, 
sendo de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a permanente atualização desse cadastro sempre que for 
necessário. 

16.3. A CONCESSIONÁRIA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE relatório sobre o andamento dos 
processos de desapropriação ou de instituição de servidões administrativas, bem como de negociações que 
estejam em andamento visando à aquisição de imóveis por negociação direta. 

CLÁUSULA 17. - DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 

17.1. São de responsabilidade do CONTRATANTE as providências necessárias à decl · ão de utilidade pública, 
pelo PODER CONCEDENTE, dos imóveis a serem desapropriados para ealização do objeto da 
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17 .1. 1. As PARTES, de comum acordo, estabelecerão um programa de trabalho, estabelecendo os prazos para a 
obtenção da declaração de utfüdade pública dos imóveis, para fins de desapropriação ou de instituição de 
servidões, e os elementos necessários que deverão ser fornecidos pela CONCESSIONÁRIA. dentro das 
condições previstas na legislaçãóaplicável e compatível com os prazos fixados para a realização dos serviços 
compreendidos pelas FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. 

17.2. O CONTRATANTE fiscali7.ará a condução, pela CONCESSIONÁRJA, dos processos desapropriatórios ou de 
instituição de servidões e poderá prestar o apoio que esta venha a solicitar para o adequado desenvolvimento 
dos procedimentos respectivos, sem prejuízo das responsabilidades da CONCESSIONÁRIA. 

CAPÍTULO VIII 
PROJETOS 

CLÁUSULA 18. - ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 

18.1. A CONCESSIONÁRIA é responsável por elaborar e manter atualizados os projetos necessários à execução 
dos serviços abrangidos pelas FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, com 
observância das condições e especificações constantes do Edital de Concorrência e da PROPOSTA. 

18.1. l. Para o cumprimento da obrigação assumida nesta Cláusula.. será finnado contrato com o PROJETISTA para 
a realização dos projetos, nos termos da minuta que constitui o ANEXO XII. 

18.1.2. A substüuição, total ou parcial, do PROJETISTA. por outra ou outras empresas especializadas ou pela 
utilização de pessoal próprio da CONCESSIONÁRJA ou do CONSTRUTOR. deverá ser objeto de prévia e 
expressa comunicação ao CONTRATANTE, parn o que serão apresentados elementos de informação sobre a 
capacidade do novo projetista indicado ou dos profi ssionais integrantes do corpo técnico da 
CONCESSIONÁRIA ou do CONSTRUTOR. parei o desempenho dessas atividades. 

18.2. A CONCESSIONÁRIA apresentaní ao CONTRATANTE. nos prnzos estabelecidos na PROPOSTA, 
compatíveis com as datas estabelecidas no Edilal de Licit:ição. os projetos. dcúdamcnte acompanhados. 
quando for o caso, de estudos e pareceres de consultores independentes e das aprovações das autoridades 
competentes. 

18.2.l. O CONTRATANTE. de acordo com progrnma estabelecido em conjunto com a CONCESSIONÁRJA, 
acompanhará pennanentemente a elaboração dos projetos e estudos, para minimizar os prazos de aprovação. 

18.3. Os projetos serão considerados aprovados: após 30 (trinta) dias de sua apresentação, no caso de seffiços 
relativos à ampliação, e 15 (quinze) dias, no caso de serviços relativos à conservação especial, se. dentro desses 
prazos, o CONTRATANTE não tiver solicitado qualquer alteração nos mesmos. A solicitação, pelo 
CONTRATANTE, de esclarecimentos ou correções nos projetos apresentados, terá como conseqüência o 
reinício da contagem do prazo para a aprovação. 

18.4. 

18.5. 

A aprovação, pelo CONTRATANTE, dos projetos ou estudos apresentados pela CONCESSIONÁRJA, não 
implica qualquer responsabil idade para o CONTRATANTE, nem a exime, total ou parcialmente, das suas 
obrigações decorrentes deste CONTRA TO ou das disposições legais ou regulamentares pertinentes, 
pennanecendo de sua responsabilidade eventuais imperfeições do projeto ou da qualidade dos serviços 
realizados. 

A CONCESSIONÁRIA não poderá opor ao CONTRATANTE qu<úsquer exceções ou meios de defesa para se 
eximir, total ou parcialmente, de suas obrigações contratuais. m base em fatos que resultem das relações 
contratuais estabelecidas com o PROJETISTA. }) 
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CAPÍTULO IX 
SERVIÇOS DAS FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO 

CLÁUSULA 19. - AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS 

19.l. A CONCESSIONÁRIA é responsável pela implantação das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS, de confonnidade 
com os projetos executivos a serem elaborados sob sua responsabilidade e aprovados pelo CONTRATANTE. 

19.2. Serão de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a elaboração dos estudos e projetos relativos a 
esses serviços, bem como a obtenção tempestiva de todas as licenças necessárias, incluindo as relacionadas 
com a proteção ao meio ambiente, ressalvado o disposto no item 18.1.1 do Edital. 

CLÁUSULA 20. - OUTROS SERVIÇOS 

20. l. Além da implantação das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a executar os 
serviços compreendidos nas FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO descritos no Edital, nos prazos e nas condições 
estabelecidos na PROPOSTA. 

20.2. Será de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a elaboração dos estudos e projetos relativos aos 
serviços referidos na cláusula 20.1., bem corno a obtenção de todas as licenças necessárias, em especial aquelas 
relacionadas com a proteção ao meio ambiente. 

CLÁUSULA 21 . -QUALIDADE DA CONSTRUÇÃO 

21. l. A CONCESSIONÁRIA garante ao CONTRATANTE a qualidade dos projetos e da execução e a manutenção 
dos serviços a seu cargo, rcsponsabili7..ando-se pela sua durabilidade. cm plenas condições de uso, 
funcionamento e operacionalidade durante todo o prazo da CONCESSÃO. 

21.2. A CONCESSIONÁRIA responderá junto ao CONTRATANTE e a terceiros por quaisquer danos emergentes e 
lucros cessantes decorrentes de deficiência ou omissões dos projetos. da execução dos serviços e de sua 
manutenção, devendo essa responsabilidade ser coberta por seguro. nos tcm1os da Cláusula 32. 

CAPÍTULO X 
EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO 

CLÁUSULA 22. - TRANSFERÊNCIA DE CONTROLE 

22. 1. O SISTEMA EXISTENTE é transferido para a CONCESSIONÁRIA nesta data. mediante a assinatura do 
TERMO DE ENTREGA, tornando-se daí em diante, até a extjnção da CONCESSÃO. de responsabilidade 
exclµsiva da CONCESSIONÁRIA a pres1ação de um SERVIÇO ADEQUADO, mediante a execução dos 
SERVIÇOS DELEGADOS, SERVIÇOS COMPLEMENTARES e apoio aos SERVIÇOS NÃO 
DELEGADOS, competindo-Ute a cobrança de pedágio e dos serviços prestados aos usuários, nos termos deste 
CONTRATO. 

22.2. As instalações e equipamentos existentes, utilizados para a operação e manutenção do SISTEMA 
EXISTENTE, relacionados no TERMO DE ENTREGA, serão transferidos à CONCESSIONÁRIA 
simultaneamente com a TRANSFERÊNCIA DE CONTROLE. 

22.2.1. Qualquer alteração nos sistemas de cobrança de pedágio c na dimensão ou localização dos postos respectivos 
somente poderá ser feita após aprovação do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 23. - AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS 

23. J. A CONCESSIONÁRIA deverá, após a conclusão dos trabalhos indispensáveis à entrada em operação da 
AMPLIAÇÃO PRINCIPAL. solicitar ao CONTRATANTE a realização da vistoria respectiva, que será 
efetuada, em conjunto, pelo CONTRATANTE e pela CONCESSIONÁRIA, através de representantes 
especialmente designados, no prazo máximo de 10 (dez) dias. dela sendo formalizada a autorização para 

entrada em operação da AMPLIAÇ~~A:, para~:~ ;1cm 1 . . ~ 
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23.1 .1. A CONCESS10NÁR1A poderá solicitar a antecipação da entrada cm operação de partes das AlVIPLIAÇÕES 
PRINCIPAIS, com a cobrança ou não de pedágio, para o que deverá apresentar previamente os estudos 
respectivos à aprovação do CON1RA T ANTE. . ,,.. 

23.1.2. A CONCESSIONARIA deverá solicitar ao Poder Concedente, através do CON1RATANTE, a autorização 
para a irúcio efetivo da operação de trechos das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS. 

23.1.3. A solicitação, pela CONCESSIONÁR1A, da vistoria referida nesta Cláusula, deverá ser feita com a 
antecedência núnima de 20 (vinte) dias da data pretendida para a entrada em operação. 

23.1.4. Consideram-se serviços indispensáveis, para a entrada em operação das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS, a 
efetiva conclusão das obras de arte, da pavimentação, da sinalização horizontal e vertical, da iluminação, da 
vedação, da instalação dos equipamentos de segurança, a obtenção das Licença de Operação, nos tennos da 
legislação ambiental, sistemas de drenagem e proteção contra ruído, bem como de todas as demais atividades 
que impliquem permanência de equipamentos de realização de obras ou serviços, nas faixas de rodagem ou 
acostamento. 

23.2. A CONCESSIONÁRIA instalará os serviços de cobrança de pedágio, qu.wdo for o caso, nas AMPLIAÇÕES 
PRINCIPAIS, conforme o estabelecido no Edital, seus Anexos e Projeto Básico, os quais incluirão ainda os 
serviços administrativos e instalações para o pessoal, devendo ser dotados dos meios de segurança e 
comodidade adequados, conforme constante da PROPOSTA 

23.3. A autorização para inicio efetivo de operação de cada trecho da AMPLIAÇÃO PRINCIPAL, não implica 
qualquer responsabilidade do CONTRATANTE, relativamente às condições de segurança ou de qualidade 
desse, nem exime ou diminui as responsabilidades da CONCESSIONÁRIA pelo cumprimento das obrigações 
decorrentes da CONCESSÃO e deste CONTRA TO. 

23.4. No prazo máximo de 6 (seis) meses a contar da data do Auto de Vistoria, a CONCESSIONÁRIA fornecerá ao 
CONTRATANTE 2 (dois) exemplares completos das peças escritas e desenhadas. definitivas, relativas aos 
serviços executados, em material que permita a sua reprodução e com suporte infonnático. 

CLÁUSULA 24. - RISCOS DA CONCESSÃO 

24. l. A CONCESSIONÁRIA assmne integral responsabilidade pelos riscos inerentes à exploração do SISTEMA 
RODOVIÁRIO, excetuados unicamente aqueles em que o contrário resulte expressamente deste CONTRA TO. 

24.2. Variações de receita decorrentes de alterações da demanda de tráfego em relação ao previsto no Plano de 
Negócios apresentado na PROPOSTA não serão consideradas para efeito do equilíbrio econômico-financeiro, 
sendo considerado risco exclusivo da CONCESSIONÁRIA a correta avaliação do possível impacto sobre a 
exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO decorrente da evolução futura dessa demanda. 

24.2. L A CONCESSIONÁRIA assume, especialmente, os riscos de redução do tráfego em relação às projeções 
consideradas na PROPOSTA, ressalvados os casos em que essa redução resulte de ato unilateral do 
CONTRATANTE ou do PODER CONCEDENTE, impactando o equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO. 

24.2.2. A CONCESSIONÁRIA assumirá, integralmente, o risco das projeções das receitas acessórias. 

24.3. Variações de custo decorrentes das obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA em relação ao previsto no 
PLANO DE NEGÓCIOS apresentado na proposta não serão consideradas para efeito do equilíbrio econômico­
financeiro, sendo considerado risco exclusivo da CONCESSIONÁRIA sua correta avaliação. 

CLÁUSULA 25. - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

25.l. As PARTES terão direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONIRATO, quando este 
for afetado, nos seguintes casos: 

I. 

l l. 

DER · 003 - INGRA 

Modificação unilateral, imposta pelo CONTRATANTE ou pelo PODER CONCEDENTE nas 
condições do CONTRA TO desde que, em resultado direto dessa mo ificação, verifique-se para a 
CONCESSIONÁRIA uma significativa alteração dos custos ou da re a, p mais ou para menos. 
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III. Ocorrência de eventos excepcionais, causadores de significativas modificações no mercado 
fimUlceiro e cambial, que impliquem alterações substanciais nos pressupostos adotados na 
elaboração das PROJEÇÕES FINANCEIRAS, para mais ou para menos. 

IV. Alterações legais de caráter específico, que tenham impacto significativo e direto sobre as receitas ou 
sobre os custos dos serviços pertinentes às atividades abrangidas pela CONCESSÃO, para mais ou 
para menos. 

25.2. Sempre que haja direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, essa 
recomposição será implementada tomando como base os efeitos dos fatos que lhe deram causa, na forma como 
foram considerados nas PROJEÇÕES FINANCEIRAS. ' 

25.3. Sempre que se deva fazer a recomposição do equi_!íbrio econômico-financeiro do CONTRATO, pela 
ocorrência dos fatos definidos no item 25.1. essa recomposição poderá ter lugar, caso não haja acordo entre as 
PARTES, pela forma que for escolhida pelo CONTRATANTE, e aprovada pelo PODER CONCEDENTE, 
através de uma das seguintes modalidades: 

I. 
II. 
III. 

Prorrogação ou redução do prazo da CONCESSÃO; 
Revisão extraordinária da tarifa de pedágio; 
Uma combinação das modalidades anteriores. 

25.4. A recomposição do equilíbrio econô1nico-financeiro do CONTRATO, efetuada nos termos desta Cláusula será, 
relativamente ao fato que lhe deu causa, única, completa e final para todo o prazo da CONCESSÃO. 

25.5. A CONCESSIONÁRIA, para pleitear a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 
deverá apresentar ao CONTRATANTE requerimento .fundamentado, justificando a ocorrência de qualquer fato 
que possa caracterizar o desequilíbrio. 

25.6. Sempre que venha a ocorrer a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRA TO, as 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS serão ajustadas para refletir a situação após essa recomposição. 

CAPÍTULO XI 
RECEITAS DE EXPLORAÇÃO 

CLÁUSULA 26. - COBRANÇA DE PEDÁGIO 

26.1 . A CONCESSIONÁRIA iem o direito e o dev~r de cobrar pedágio no SISTEMA RODOVIÁRIO. 

26.1.1. A CONCESSIONÁRIA somente poderá ·deixar de cobrar pedágio com prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, excetuando-se apenas os casos de manifesta urgência, devidamente justificados pela 
CONCESSIONÁRIA. 

26.1.2. As categorias de veículos para efeito de aplicação das tarifas de pedágio são as constantes do ANEXO XVll. 

26.1.3. As Tarifas de Pedágio a serem efetivamente cobradas dos usuários do SISTEMA RODOVIÁRIO são as 
constantes do ANEXO XVII. 

CLÁUSULA 27. - REAJUSTAMENTO DA TARIFA DE PEDÁGIO 

27.1 . O valor da Base Tarifária Quilométrica será reajustado com periodicidade anual, sem prejuízo da possibilidade 
de redução desse prazo, nos tennos do inciso III do §3 º e §5° do artigo 28, conjugados com o § 1 º do artigo 70 
da Lei nº 9.069 de 29 de jun110 de 1.995,. ou de ampliação do mesmo prazo, por força de instituto legal 
superveniente, de acordo com os critérios, fónnula e datas constantes do ANEXO XVII. 

27.1.1. O valor base para o cálculo será aquele que efetivamente resultou da aplicação da fórmula de reajustamento 
no período anterior. · 

27.2. As Tarifas de Pedágio decorrentes da Ba~e arifária Quilométrica reajus 

o d;sposto no ANEXO~ . 

. 11 / 
serão recalculadas de acordo com 
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27 .2.1. As Tarifas de Pedágio, que resultarem da aplicação do reajustamento, serão cobradas dos usuários do 
SISTEMA RODOVIÁRIO, com duas casas decimais. 

27.3. A CONCESSIONÁRIA deverá conumicar ao CONTRATANTE até 20 (vinte) dias antes da data prevista para 
o reajustamento, as novas Tarifas de Pedágio que. por força da aplicação dos critérios, procedimentos, fórmula 
e datas definidos no ANEXO XVII, pretende aplicar no período seguinte. 

27.3. I. As novas Tarifas de Pedágio serão consideradas homologadas pelo PODER CONCEDENTE 15 (quinze) dias 
após a comunicação prevista no item anterior. 

27.4. As alterações da Base Tarifária Quilométrica decorrentes de ampliações deverão ser solicitadas pela 
CONCESSIONÁRIA com 40 (quarenta) dias de antecedência da data de entrada em operação das mesmas. 

CLÁUSULA 28. - FORMA DE PAGAMENTO DO PEDÁGIO 

28. l. As fonnas de pagamento do pedágio incluirão os sistemas previstos no Anexos do Edital ou outras que venham 
a ser desenvolvidas pela CONCESSIONÁRIA, nos tennos da PROPOSTA. 

28.1.1. Qualquer alteração das formas de pagamento de pedágio, em relação às constantes da PROPOSTA. 
dependerá de prévia e expressa aprovação do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 29. - ISENÇÕtS DE PAGAMENTO 

29.1. Não poderão ser concedidas isenções de pagamento de pedágio. exceto nos casos referidos expressamente nos 
itens seguintes. 

29.2 . São isentos de pagamento de pedágio os veículos: 

a) de propriedade do CONTRATANTE ou de seu AGENTE TÉCNICO 
b) de propriedade da Polícia Militar Rodoviária: 
c) de atendimento público de emergência. tais como. do Corpo de Bombeiros e ambulfu1cias. quando cm 

serviço; 
d) das forças militares, quando cm instrução ou 1mmobra: e. 
e) oficiais, desde que credenciados. em conjwllO. pelo CONTRATANTE e pela CONCESS IONARIA. 

29.3. Os veículos a que se refere o item 29.2. desta Cláusula. com exceção dos indicados nas letras '·b·'. "e'' e "d". 
deverão estar munidos dos respectivos comprovantes de isenção emitidos pela CONCESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA 30. - FONTES ACESSÓRIAS DE RECEITA 

~ 30.1. Além das tarifas de pedágio, a CONCESSIONÁRIA poderá ainda ser remunerada pelas seguintes fontes 
acessórias de receita: 

l Rendimentos decorrentes de aplic.1ções fin;mceiras: 
lI Cobrança de serviços prestados aos usuÍlrios. com exceção dos previstos no Art. 5º, inciso I, aJinea 

"d", do REGULAMENTO DA CONCESSÃO: 
III Cobrança por publicidade: 
IV Indenizações e penalidades pecuniárias previstas nos contratos celebrados entre a 

CONCESSIONÁRIA e terceiros; 
V Cobrança de implantação e manutenção de acessos; 
VI Cobrança pelo uso da faixa de domínio público, inclusive por outras concessionárias de serviço 

público, pennitida pela legislação cm vigor. 

30.2. Os valores de cobrança dos serviços previstos nos incisos li, V e VI deverão ser aprovados pelo 
CONTRATANTE e serão reajustados pela mesma fórmula e nas mesmas datas em que o reajustamento for 
efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio. 

30.3. A revisão dos acessos existentes ou previstos na PROPOSTA. ou a imp antação de no,·os, somente poderá ser 
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CLÁUSULA 31. - GARANTIAS 

CAPÍTULO XII 
GARANTIAS E SEGUROS 

31.1. O cumprimento cabal e tempestivo das obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA junto ao 
CONTRATANTE será garantido, nos tennos. montantes e condições constantes do ANEXO XIV, 
cumulativamente, através de: 

a) Garantia de cumprimento das funções operacionais e de conservação; 
b) Garantia de cumprimento das funções de ampliação; e 
c) Garantia de pagamento do valor fixo a que se refere os inciso lI do item 46.1. 

31. l. l. A garantia a que se refere a alínea "a" do item 31. 1. ficará retida até a assinatura do Termo de Devolução 
Definitivo do SISTEMA RODOVIÁRIO e servirá para cobrir: 

a) o pagamento do valor mensal variável previsto no item 46.1., inciso I: 
b) o pagamento de multas que forem aplicadas à concessionária com relação às funções operacionais e às 

funções de conservação: 
e) o pagamento das multas estipuladas no item 45.1.: e 
d) o ressarcimento de custos e despesas incorridas pelo CONTRATANTE para colocar o SISTEMA 

RODOVIÁRIO nas condições definidas no Anexo 10 do EDITAL - CONDIÇÕES DE DEVOLUÇÃO. 
31.1 .1.1 . No caso de utilização de seguro-garantia, não haverá retenção e a última apólice, com vigência aprazada 

parn a data de término da CONCESSÃO. deverá prever coberturn até a emissão do Termo de Devolução 
Definitivo, respeitado o previsto na cláusula 31.4 .. 

31.1.2. A garnntia a que se refere a alínea "b" do item 3 1. 1. sení liberada à proporção do cumprimento das funções 
de ampliação e servirá para cobrir o pagamento de multas que forem aplicadas à concessionária com relação 
às funções de ampliação. 

31.1.2.1. No caso de utilização de seguro-garantia_ as apólices dc\·crão prever \'alor de cobertura proporcional às 
funções de ampliação a serem cumpridas pela CONCESSIONÁRIA até o final da CONCESSÃO. 

31.1 .3. A garantia a que se refere a alínea "c" do item 31.1. será liberada à proporção que for sendo pago o valor 
fixo. 

31. 1.3.1. No caso de utilização de seguro-garantia. as apólices de\'erão prever rnlor de cobertura proporcional ao 
valor fixo a ser pago pela CONCESSIONÁRIA no prazo restante da CONCESSÃO. 

31.2. Sempre que o VALOR DA CONTRATAÇÃO for reajustado. nos tem1os do disposto no item 1.1.. inciso 
XXIV., a CONCESSIONÁRJA deverá complementar as garantias. 110 prazo de 5 (cinco) dias. a contar da 
vigência do reajustamento, de molde a manter inalterada a proporção fixada. nos termos previstos no 
CONTRATO. 

31.3. Se o. valor das multas impostas e/ou da cobertura de inadimplência no pagmnento do valor fixo e no pagamento 
do valor variável for superior ao valor da garantia prestada. além da perda desta, a CONCESSIONÁRIA 
responderá pela diferença mediante reposiçffo do valor integral da garantia prestada no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas da respectiva notificação, sob pena de cobrança judicial. 

31 .4. No caso de utilização de seguro-garmitia. se a seguradora não renovar a apólice vigente, a 
CONCESSIONÁRIA deverá apresentar. para aproYação do CONTRATANTE. outra garantia de valor e 
condições equivalentes <mtes do vencimento da apólice, independentemente de notificação. 

31.4. l. O descumprimento da condição estabelecida neste subitem caracterizará a inadimplência da 
CONCESSIONÁRIA. 

3 l.5. Caso seja utilizada a modalidade de seguro-garantia a apólice deverá : 

a) atender ao especificado na cl{msula 32.1.1.; 
b) ser ressegurada e estar acompanhada de carta de aceitação da operação pelo IRB - Brasil Resseguros S.A., 

ou. na hipótese de recusa do mesmo_ estar acompanhada de sua exp ssa autoriz.ação à seguradora para 
contratar o resseguro diretamente no bem como da limiação de resseguro junto às 

cosscgurndoras intcmacio/; 
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c) ter vigência de 12 (doze) meses. com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 
CONCESSIONÁRIA vinculada à reavaliação do risco. desde que haja anuência formal da seguradora na 
pron-ogação do prazo estipulado: 

d) conter disposição expressa de obrigatoriedade da seguradorn infonuar seu interesse ou não na reno\':-tção ao 
CONTRATANTE e à CONCESSIONÁRIA, em até 60 (sessenta) dias antes do prazo final da \'alidade: 

e) prever que, no caso de não renovação da apól ice, o termo final de validade será automaticamente 
prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias; e 

f) prever que a inexistência da comunicação prevista na alínea "d" implicará a renovação automática da 
apólice por igual período e nas mesmas condições da apólice original. 

3 l.6. Além das garantias a favor do CONTRATANTE, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a que sejam mantidas em 
plena vigência as garantias prestadas a favor da CONCESSIONÁRIA. quando esta exigir, pelas empresas 
contratadas para a realização dos serviços compreendidos pelas FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e 
FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, incluindo o CONTRATANTE como beneficiário, nos termos do ANEXO XIV. 

31.6. J. A CONCESSIONÁRIA deverá informar o CONTRATANTE. caso opte por exigir a garantia estabelecida 
neste item, sobre os tennos, condições e demais dados relevantes dessa garantia. 

31.7. Os valores das garantias previstas serão reajustados pela mesma fónnuJa e nas mesrnas datas em que o 
reajustamento for efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio. 

31.8. A redução da garantia ou a sua extinção somente poderá ser efeti\'ada com a prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, observado o previsto no item 31 .-+ .. 

CLÁUSULA 32. -SEGUROS 

32.1. A CONCESSIONÁRIA deverá manter em \'igor a(s) cobertur:-i(s) de seguro(s). constante(s) do ANEXO XV. 
nccessária(s) para garm1tir uma efetiva e comprcensi\'a cobertura de riscos increntes ao desenvolvimento de 
todas as atividades abrangidas pela CONCESSÃO. nos tennos deste CONTRA TO. 

32. 1.1. O CONTRATANTE dc\'erá ser co-segurado nas apólices de seguros contratadas pela CONCESS IONÁRIA, 
as quais conterc1o. ainda. cláusula expressa de renúncia pela Seguradora ao eventual exercício de sub-rogação 
nos direitos que ten11a ou venha a ter eontrn o CONTRATANTE. 

32. 1.2. A CONCESSION ÁRJA deverá fazer constar das apólices de seguro. a obrigação da Scgurndora de informar, 
por escrito, com antecedência núnima de IO (dez) dias. à CONCESSIONÁRJA e ao CONTRATANTE. 
quaisquer fatos que possam implicar o cancelamento. total ou parcial. dos seguros contratados, redução de 
coberturas, aumento de franquias ou redução dos valores segurados. 

32 . l. 3. No caso de descumprimento pela CONCESSIONÁRIA da obrig(lção de manter em plena , ·1gcncia as 
coberturas de seguro previstas, o CONTRATANTE poderá proceder à contratação e ao pagamento direto dos 
prémios respectivos. correndo os respectivos custos por conta da CONCESSIONÁRIA. 

32. 1.4. A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer. cm prazo não superior a 30 (trinta) dias do início de cada ano da 
CONCESSÃO. certificado emitido por scguradora(s) confirmando que tod(ls as coberturas contratadas estão 
em plena vigéneia e que os respectivos prêmios vencidos se encontram pagos. 

32.1.5. A obrigação de manter cm vigor as coberturas de seguros, de que traia esta Cláusula. inicia-se na data da 
Tra11sferência de Controle do SISTEMA EXISTENTE para a CONCESSIONÁRIA e tennina com a 
assinatura do Termo de Devolução Definitivo do SISTEMA RODOVIÁRJO. 

32.1.6. Os valores das coberturas de seguro contratados peln CONCESSIONÁRIA serão reajustados pela mesma 
fórmula e nas mesmas datas em que o reajustamento for efctivnmente aplicado à Tarifa de Pedágio. 

32 . l.7. A CONCESSJONÁRJA poderá. sujeito à prcvin e expressa autorização do CONTRATANTE. alterar 
coberturas e franquias, bem como quaisquer outras condições das apólices contratadas, para adequá-las às 
várias fases do desenvolvimento das atividades objetos da CONCESSÃO. 

32.2. Para cumprimento do disposto nesta Cláusula , a CONCESSIONÁRIA. além das coberturas de seguro exigíveis 
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32.2.1 . Seguros do tipo "Todos os Riscos" para danos materiais cobrindo a perda, destruição ou dano em ou de todos 
os bens que integram a CONCESSÃO, devendo esse seguro cobrir aquilo que se inclui. nonmúmente, de 
acordo com padrões internacionais para empreendimentos desta natureza. nas seguintes modalidades: 

1. Todos os riscos de construção: 
11. Projct ista: 
lll. Maquinaria e equipamento de obra: 
IV. Danos patrimoniais; 
V. Avaria de máquinas; e 
VI. Perda de receitas. 

32.2.1.1. As coberturas contratadas para rumos materiais deverão ser na base dos custos de reposição. com o limite 
mínimo de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), e eventuais franquias não poderão exceder R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) acumulados por ano. 

32.2.1 .2. A cobertura de perda de receitas deverá abranger as conseqüências financeiras de eventuais atrasos na 
entrada em operação das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS ou da interrupção da exploração parcial ou total do 
SISTEMA RODOVIÁRIO, sempre que esse atraso ou intem1pção seja decorrente de perdas, destruições ou 
danos cobertos pelos seguros de danos materiais. 

32.2.1.J. O valor limite de cobertura para perdas de receita deverá ser. cm cada ano. no mínimo. equivalente à média 
receita mensal de pedágio do primeiro semestre do ano anterior, sendo que, no primeiro ano, o limite 
mínimo será de R$ 3.090.000,00 (três miLilões e noventa mil reais). 

32.2.1.4. Qualquer indenização de\'ida em decorrência de sinistros cobertos pelo seguro preYisto neste item deverá 
ser objeto de comunicação ao CONTRATANTE. com 15 (quinze) dias de antecedência ao pagamento. 
condição esta que sempre deverá constar explicitamente da apólice correspondente. 

32.2 .1.5. A CONCESSIONÁRIA deverá registrar na comunicação referida no item anterior o montante devido. bem 
como as causas que deram origem à indenização e a data de ocorrência. 

32.2 .. 1.6. As apól ices de seguro contratadas pela CONCESSIONÁRIA. preústas neste iteITL deverão conter 
expressamente a cláusula de recomposição automática dos ,·atores segurados. 

32.2.2. Seguro de responsabilidade civi l, gernl e de veículos. na base de ocorrência. cobrindo a CONCESSIONÁRJA 
e o CONTRATANTE, bem como os seus administradores. empregados. funcionários. contratados. prepostos 
ou delegados. pelos montantes por que possam ser responsabilizados a título de danos. indeni7..ações. custas 
processuais e quaisquer outros encargos relacionados com a morte ou lesão de pessoas ou com danos a bens, 
decorrentes das atividades abrangidas pela CONCESSÃO. 

32.2.2. l. O limite de coberturn de seguro de responsabilidade civil (incluindo cobertura para operações. cobertura 
para ações rehlcionadas com empregados e cobertura para ações resnltmlles do uso de veículos próprios, 
contratados e contingentes). não deverá ser inferior a R$ 4.200.000.00 (quatro milhões e duzentos mil reais) 
para cada si1ústro e eventuais fnmquias não poderão ser superiores a R$ 420 .000,00 (quatrocentos e vinte 
mil re,1is) acumulados por ano, englobando tanto danos materiais quanto danos pessoais. 

CLÁUSULA 33. - FISCALIZAÇÃO 

CAPÍTULO XIII 
FISCALIZAÇÃO DA CONCESSÃO 

33.1. Os poderes de fiscalização do cumprimento das obrigações da CONCESS!ONÁRlA serão exercidos 
diretamente pelo CONTRATANTE ou por AGENTE TÉCNICO. obedecido procedimento definido pela 
Comissão Técnica. 

33.2 . A CONCESSIONÁRIA obriga-se a colocar à disposição do CONTRATANTE e do AGENTE T ÉCNICO. a 
partir da transferência de controle do SISTEMA EXISTENTE. instalações adequadas ao funcionamento da 
fi scalização, nos tennos constantes da PROPOSTA. 

33.3. A CONCESSIONÁRIA facultará ao CO NTRATANTE. ou a qualquer 
livre acesso a todo o S ISTEM A RODOVIÁRIO. a todos o 
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pela CONCESSÃO, incluindo estatísticas e registros administrativos. e prestará sobre esses. no prazo que lhe 
for estabelecido. todos os esclarecimentos que lhe forem formalmente solicitados. 

33 .3. l. As infonnações de que trata este item deverão estar disponíveis em bancos de dados com base informática e a 
CONCESSIONÁRIA facultará ao CONTRATANTE acesso irrestrito aos mesmos, em tempo real. 

33.4. O CONTRATANTE. diretamente ou através de seus representantes credenciados, poderá realizar. na presença 
de representantes da CONCESSIONÁRIA, ou solicitar que essa execute às suas expensas, dentro de mn 
programa que será estabelecido de comum acordo pelas PARTES, testes ou ensaios que pennitam avaliar 
adequadamente as condições de funcionamento e as caracteristicas dos equipamentos, sistemas e instalações. 

33.5 . As detenninações que o CONTRATANTE ou o AGENTE TÉCNICO vierem a fazer. no âmbito de seus 
poderes de fiscalização, deverão ser imediatamente acatadas pela CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo de 
apresentar o recurso cabível, nos termos deste CONTRA TO. 

33.6. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a apresentar, trimestralmente, ao CONTRATANTE o cronograma 
a tualizado de suas atividades relacionadas com a execução dos serviços pertinentes às FUNÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO e às FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. 

33.7. Eventuais desvios entre o andamento dos serviços e o cronograma em Yigor deverão ser objeto de explicações 
detalhadas e, tratando-se de atrasos, de apresentação das medidas que estão sendo tomadas para superá-los. 

33.8. A fiscalização da CONCESSÃO. abrangendo todas as atividades da CONCESSIONÁRJA. durante todo o 
prazo da CONCESSÃO. scrcí executada pelo CONTRATANTE. ou por AGENTE TÉCNICO. e acompanhada, 
nos termos previstos no REGULAMENTO DA CONCESSÃO. por Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização. com caráter opinativo, composta por representantes, em igual número. do Poder Legisla tivo, do 
Poder Executivo e dos usuários. 

CLÁUSULA 34. - NÁO ACATAM ENTO DE DETERMINAÇÕES 

34.1. Se a CONCESSIONÁRJA não acatar as determinações do CONTR ATANTE ou do AGENTE TÉCN ICO. 
dentro de seus poderes de fiscali7.ação. esse terá o d ireito de tomar. diretamente ou através de terceiros. as 
providências necessárias para corrigir a situação. correndo por conta da CONC ESSIONÁRIA todos os custos 
incorridos. 

34. 1.1. O CONTRATANTE poderá utilizar-se das garantias para cobertura dos custos incorridos por força da 
aplicação do disposto nesta Cláusula. sem prejuízo do d ireito da CONCESSIONÁRIA de apresentar o 
recurso cabível nos tennos da legislação aplicável. 

CAPÍTULO XIV 
RESPONSABILIDADE PERANTE TERCEIROS 

CLÁUSULA 35. - RESPONSABILIDADE GERAL 

35. 1. A CONCESSIONÁRJA responderá, nos termos da legislação aplicável . por quaisquer prejuízos causados a 
terceiros, por si ou seus administradores, empregados. prepostos ou prestadores de serviços ou qualquer outra 
pessoa fisica ou jurídica a ela vinculada, no exercício das atividades abrangidas pela CONCESSÃO. não sendo 
assumida pelo CONTRATANTE qualquer espécie de responsabilidade dessa natureza. 

CLÁUSULA 36. - CONTRATOS COM TERCEIROS 

36. l. Sem prejuízo de suas responsabil idades, a CONCESSIONÁRIA dcvcr:í executar os serviços correspondentes 
<°Is funções de conservação especial e de ampliação. obrigatoriamente, atrnvés de terceiros, por sua conta e 
risco. 

36.2. A CONCESSlONÁRIA deverá. obrigatoriamente. informar a contratação de terceiros para a prestação de 
scrYiços relevantes para o desenvolvimento de atiYidades inerentes, acessórias ou complementares aos serviços 
objetos da CONCESSÃO. tais como elaboração dos p rojetos. 1n.::mute o. conserva' e construção, ou a 
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36.2. l. O fato de o contrnto ter sido de conhecimento do CONTRATA NTE não poderá ser alegado pela 
CONCESSJONÁRIA para eximir-se do cumprimento. tota l ou parcial, de suas obrigações decorrentes do 
CONTRATO, ou justificar qualquer atraso ou modificação nos custos e investimentos constall!es da 
PROPOSTA. 

36.3. Os contratos de prestação de serviços entre a CONCESSIONÁRIA e terceiros reger-se-ão pelas normas de 
ilireito privado, não estabelecendo nenhwna relação de qualquer natureza entre os terceiros e o 
CONTRATANTE. 

CAPÍTULO XV 
EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

CLÁUSULA 37. - CASOS DE EXTINÇÃO 

37.1. A CONCESSÃO extinguir-se-á por: 

a) advento do termo contratual; 
b) encampação; 
c) caducidade; 
d) rescisão: e 
e) falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA. 

37.2. Extinta a CONCESSÃO, haver{! a assunção imediata dos serviços pelo CONTRAT ANl"'E. com a ocupação por 
este das instalações e a utilização de todos os bens c!;.1 CONCESSÃO, os quais reYerterJo ao 
CONTRATANTE. nos tennos previstos neste CONTRATO . 

CLÁUSULA 38. -ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL 

38.1. A Concessão extingue-se quando se verificar o termo do prazo de sua duração. de conformidade com o 
disposto nos itens 71. e 7.2., terminando. por conseqüência. as relações contratuais entre as PARTES. com 
exceção daquelas expressamente preYistas neste CONTRA TO. 

38.2. Verificando-se o advento do termo contratual. a CONCESSIONÁRJA será inteira e exclusivamente 
responsável pelo encerramento de quaisquer contratos de que seja parte. não assumindo o CONTRATANTE 
qualquer responsabilidade quanto aos mesmos. 

CLÁUSULA 39. - ENCAMPAÇÃO 
(r;;;~ 
~ 39. l. O CONTRATANTE. autorinido pelo PODER CONCEDENTE, poderá. a qualquer tempo. encampar a 

CONCESSÃO sempre que motivos de interesse público justifiquem. mediante notificação à 
CONCESSIONÁRJA com a antecedência que o PODER CONCEDENTE dctenninar, que não poderá ser 
iiúerior a 90 (noventa) dias. 

39.2. Em c<1so de encampação, a CONCESSIONÁRIA terá direito a um<1 indenização paga previamente. nos termos 
da legislação vigente. sobretudo no artigo 37 da lei 8.987/95. combinado com os artigos 78. inc iso XII e 79. § 
2° da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 40. - CADUCIDADE 

40. l. Poderá ser declarada a caducidade da CONCESSÃO quando houver, por parte da CONCESSIONÁRIA, a 
inexecução total ou parcial das suas obrigações contratuais. especia lmente quando: 

1. os serviços estiverem sendo prestados de forma inadequac!;.1 ou deficiente, tendo por base as nomms. 
critérios. indicadores e par<lmetros definidores da qualidade dos serviços. nos termos deste 
CONTRA.TO: 

IT. a CONCESSIONÁRJA descumprir cláusulas contratu<1is ou disposições lega is ou regulamentares 
concernentes à CONCESSÃO; 

Ili . 
IV. 
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40.2. 

40.3. 
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V. a CONCESSIONÁRIA pamlisar os serviços ou contribuir para tanto. ressalvados os casos de força 
maior; 

VI. ocorrer a cobrança de pedágio de Ylllores diferentes dos fixados nos tem1os deste CONTRA TO; 
Vil. ocorrer reiterada oposiçJo ao exercício da fiscalização. não acatamento das determinações do 

CONTRATANTE ou siste111<1tica desobediência às normas de operação, e as dentais penalidades 
previstas neste CONTRATO se mostrarem ineficazes; 

VllI. a CONCESSIONÁRlA perder as condições econômico-financeiras, técnicas ou operacionais para 
manter um SERVIÇO ADEQUADO; 

IX. a CONCESSIONÁRIA não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos prazos estabelecidos; 
X. a CONCESSIONÁRlA não atender à intimação do CONTRATANTE para regularizar a prestação 

dos serviços; 
XJ. a CONCESSIONÁRIA for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação tributária 

incluindo contribuições sociais; 
XII. ocorrer o previsto na cláusula 3 1.4 .. 

O CONTRATANTE, ocorrendo qualquer dos fatos acima relacionados, notificará a CONCESSIONÁRIA par'd 
corrigir faHtas e trnnsgressões apontadas, determinando os prazos respectivos. 

Se a CONCESSIONÁRIA. no prazo que lhe for fixado pelo CONTRATANTE. não comgir as fa lhas e 
transgressões apontadas. este instaurará o competente processo administrativo para configurar a inadimpléncia 
da CONCESSIONÁRIA. 

40.4. Comprovada a inadimplência. no processo adrninistrati\'o. o CONTRATANTE proporá ao PODER 
CONCEDENTE a declaração, por decreto. da caducidade da CONCESSÃO. independentemente de qualquer 
pagamento de prévia indeni:u1ção. que tenha sido apurada no processo administratirn, já descontado o rnlor 
das multas e dos danos causados pela CONCESSIONÁRIA. pelos quais responderão as garantias estipuladas 
no item 3 l.I .. 

40.5 . Declarada a caducicfade não resultará para o PODER CONCEDENTE qualquer espécie de responsabilidade em 
relnção aos encargos. ônus. obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
CONCESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA 41. - RESCISÃO 

4 l. l. Este CONTRA TO poderá ser rescindido por iniciativa da CONCESSIONÁRlA, no caso de descumprimento 
pelo CONTRATANTE de suas obrigações. medümte ação judicial moYida especialmente para esse fim. 

t:-H: 41.1. L Os serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA não poderão ser interrompidos ou paralisados até que a 
~ decisão judicial, decretando a rescisão do CONTRATO. transite em julgado. 

CLÁUSULA 42. - INTERVENÇÃO 

CAPÍTULO XVI 
INTERVENÇÃO 

42. 1. Em caso de descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA. das obrigações decorrentes deste CONTRATO, que o 
CONTRATANTE entender. a seu exclusivo critério. não justifique a caducidade da CONCESSÃO, nos tennos 
da Cláusula 4 J. este poderá propor ao PODER CONCEDENTE a decretação da intervenção para lomar a seu 
cargo a realização dos serviços pertinentes à CONCESSÃO. 

42.2. Entre as situações que podem dar lugar à intervenção. incluem-se as seguintes: 

l. Cessação ou interrupção. total ou parcial, dos serviços correspondentes 
O PERACIONAIS ou FUNÇÕES D E CONSERVAÇÃO: 

às FUNÇÕES 

H. Deficiências graves na organização da CONCESS10NÁRIA ou 
atiYidades abrnngidas pela CONCESSÃO; 

Situações qne ponham em ri;~•nça de pe/ ~e 

~ \ 18 / 
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Atrasos na implantação das AMPLIAÇÕES PRINC IPAIS, que ponham em risco o cumprimento do 
prazo estabelecido para a sua entrada cm operação e não sejam sanados de acordo com os 
procedimentos previstos neste CONTRA TO. 

42.3 . Veriflcando-se qualquer situação que possa dar lugar à intcrycnçâo n:i CONCESSÃO. o CONTRATANTE 
deverá notificar a CONCESSIONÁRIA para, no prazo que lhe for fixado. sanar as irregularidades indicadas. 

42.3.1. Decorrido o prazo fixado sem que a CONCESSIONÁRIA sane as irregularidades ou tome providências que, 
a critério do CONTRATANTE, demonstrem o efetivo propósito de saná-las, este proporá ao PODER 
CONCEDENTE a decretação da intervenção. 

42.4. Decretada a intervenção, o CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, instaurará procedimento 
administrativo, que deverá estar concluído no prazo 1míximo de 180 (cento e oitenta) dias, para comprovar as 
causas determinantes da intervenção e apurar as respectivas responsabilidades, assegurado à 
CONCESSIONÁRIA amplo direito de defesa. 

42.5. Cessada a intervenção, se não for extinta a CONCESSÃO, os serviços voltarão à responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA. 

42.6. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a disponibi lizar o SISTEMA RODOVIÁRIO para o CONTRATANTE 
imediatamente após a decretação da intervenção. 

42.6. 1. As recei tas realizadas durante o período da intervenção. especialmente as resultantes da cobrança do pedúgio. 
serão utilizadas para cobertura dos encargos resultantes do desenvolvimento das alividadcs correspondentes 
aos SERVIÇOS DELEGADOS e de apoio aos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS, necessúrias para 
restabelecer o nonnal funcionamento do SISTEMA RODOVIÁRIO. pagamento dos encargos com seguros e 
garantias. dos encargos decorrentes de financiamento e ressarcimento dos custos de administração. 

42.6.2. O eventual saldo remanescente da exploração. flnda a interYcnçào, será entregue à CONCESSIONÁRIA, a 
não ser que seja extinta a CONCESSÃO. si tuação cm que se aplicarão as d isposições específicas. 

42.6.3. Se, eventualmente, as receitas 11,io forem suficientes para cobrir as despesas pertinentes ao desenvolvimento 
da CONCESSÃO. o CONTRATANTE poder<l recorrer às garantias estipuladas no item 31.1. para cobri-las 
integralmente. 

~ CLÁUSULA 43. - REVERSÃO DOS BENS 

CAPÍTULO XVII 
REVERSÃO DOS BENS 

43 .1. Extinta a CONCESSÃO, retomam ao CONTRATANTE todos os bens revers1\·c1s. d ireitos e privilégios 
vinc;ulados à exploração do SJSTEMA RODOVIÁRJO. transferidos <i CONCESSIONÁRIA, ou por ela 
implantados, no âmbito da CONCESSÃO. 

43 .2. A reversão será gratuita e automática. com os bens cm perfeitas condições de operacionalidade. utilização e 
manutenção e livres de quaisquer ônus ou encargos. 

43.3. Caso a reversão dos bens não ocorrn nas condições estabelecidas nesta Cláusula. a CONCESSIONÁRJA 
indenimrá o CONTRATANTE, devendo a indenização ser calculada nos tennos da legislação aplicável. 

43.4. A CONCESSIONÁRIA terá direito à iudeni1.ação correspondente ao saldo não amortizado dos bens cuja 
aquisição, devidamente autorizada pelo CONTRATANTE, tenha ocorrido nos últimos 5 (cinco) anos do prazo 
da CONCESSÃO, desde que realizada para garantir a continuidade e a atualidade dos serviços abrangidos pela 
CONCESSÃO. 

43.5. Extinta a CONCESSÃO, o CONTRATANTE procederá a uma Yistoria dos bens a serem revertidos. da qual 
part icipar<l um representante da CONCESSIONÁRTA. dest inada a ' 'erificar o estado de conservação e 

~g~:~i~~d:'R~~~70 ~(~uio~e) ,:a.: o TE~;=DE~ 
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43.5.1. O TERMO DEFTNITIVO DE DEVOLUÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO deverá ser assinado no prazo 
má:-;itno de 90 (noventa) dias após a lavraturJ do TERMO PROVlSÓRIO DE DEVOLUÇÃO DO SISTEMA 
RODOVIÁRIO, desde que atendidas as condições para tanto estabelecidas. 

43.6. Após a extinção da CONCESSÃO, não poderá ser feito qualquer pagamento aos acionistas da 
CONCESSIONÁRIA. a dissolução ou a partilha do patrimônio da _CONCESSIONÁRIA, antes guc o 
CONTRATANTE, através do TERMO DEFINITIVO DE DEVOLUÇAO DO SISTEMA RODOVIARIO, 
ateste que os bens revertidos encontram-se na situação prevista no item 43.2., ou sem que esteja cabalmente 
assegurado o pagamento das importâncias devidas ao CONTRATANTE, a título de indenização ou a qualquer 
outro titulo. 

CAPÍTULO XVIII 
SANÇÕES E PENALIDADES 

CLÁUSULA 44. - MULTAS MORATÓRIAS 

44. I. Os atrasos no cumprimento de prazos, de cronogramas de execução física dos serviços objetos da 
CONCESSÃO, cm qualquer de suas fases, bem como de cronogramas fisicos que forem ajustados no decorrer 
deste CONTRA TO, inclusive o relacionado com o refazimento de serviços deficientemente executados, ou a 
demora no cumprimento de diretrizes, nonnas, especificações, regulamentos, índices e parâmetros fixados pelo 
CONTRATANTE para a execução dos serviços. importarJo na aplicação das multas especificadas no ANEXO 
XVI 

44. 1. 1. A aplicllção da multa prevista nesta Cl<íusula não impede seja dccretmla a intervençào ou declarada a 
caducidade da CONCESSÃO ou, ainda, que sejam aplicadas outras sanções previstas neste CONTRA TO ou 
na legislação peninente. 

44.1.2. As multas sen1o aplicadas através de processo administratiYo. iniciado a partir da intimação, emitida pela 
Fiscalização à CONCESSIONÁRIA. garnntida a sua defesa prévia no prazo de 5 (c inco) dias úteis. 

44. l.3. Os valores das multas constantes do ANEXO XVI serão reajustados pela mesma fórmula e nas mesmas datas 
cm que o reajustamento for efetivamente aplicado à Tarifa de Pcd{igio. 

44. l.4. Não serão imputáveis à CONCESSIONÁRIA os atrasos nos cronogramas de execução fisica. referidos no 
item 44.1. , quando houver descumprimento do programa de trabalho previsto no sub-i tem 17.1. l.. decorrente 
de atrasos na declaração de utilidade pública pelo PODER CONCEDENTE. na imissão provisória de posse 
pelo Poder Judiciário ou causados por questionamentos ambientais cm relaçào às obras. salvo se decorrente 

•fl de ação ou omissão de comprovada responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 
~ 

CLÁUSULA 45. - PENALIDADES POR INEXECUÇÃO 

45.1. Pela inc:-;ecução parcial ou total das obrigações estabelecidas no CONTRATO. o CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa: 

1. aplicar à CONCESSIONÁRIA as seguintes sanções: 
a) advertência: 
b) multa de até 10% (dez por cento) do valor da receita de pedágio. calculado com base na média 

dos últimos 6 (seis) meses, multiplicado pelo número de meses remanescentes da CONCESSÃO, 
para o caso de inexecução total: e 

e) multa de até 10% (dez por cento) do valor da receita de pedágio, calculado com base na média 
dos últimos 6 (seis) meses, multiplicado pelo número de meses que a CONCESSIONÁRIA estiver 
irntdimplentc, para o caso de incxccução parcial, ou a multa prevista no ANEXO XVI, para os 
casos ali especificados. 

II. declarar a caducidade da CONCESSÃO. 

45. 1.1. A caducidade da CONCESSÃO poderá ser declantda sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
inciso 1 do item anterior. 

45. J .2 . As multas previstas n.:1s alínea "b .. e "e" do iuciso 1 do item anterior. resp 
serão aplicadas pelo CONTRATANTE segundo a gravidade da infração co 1 
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· 45. l.3. Para efeito do disposto no sub-item ar1terior de\·erá ser obedecido ato do Superintendente do 
CONTRATANTE, a ser baixado no prazo m:íximo de 60 (sessenta ) dias da Transferência de Controle. com 
graduação dos tipos de infração, segundo a sua gravidade, fixando os respectivos valores de multa, podendo 
ser delegada sua aplicação ao AGENTE TÉCNICO. 

45.2. 

45.2.1. 

45.2.2. 

45.2.3. 

45.2.4. 

45.2.5. 

O processo da aplicação das penalidades de advertência e multa tem início com a lavratura do auto respectivo 
pela Fiscalização. 

Lavrado o auto, a CONCESSIONÁRIA será intimada no prazo de 10 (dez) dias úteis e terá um prazo de 5 
(cinco) dias úteis para defesa. 

A CONCESSIONÁRJA terá prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento da multa, a partir do recebimento da 
intimação. 

A multa deverá ser paga na Divisão de Finanças do CONTRATANTE, situada à Av. do Estado, 777. 3º 
andar, sala 311, São Paulo, Capital. 

Recebida a defesa, os autos serão encaminhados pela Fiscali7.ação ao Superintendente da CONTRATANTE, 
devidamente instruídos, para decisão. 

Da decisão que aplicar a penalidade caberá recurso voluntário. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados da 
intimação, para a autoridade competente. 

45.2.5. l. No caso de fiança bancária ou seguro-garantia o CONTRATANTE manterá o promitente infonnado sobre 
as penalidades eventualmente aplicadas él CONCESSIONÁRIA. 

45 .2.5.2. O CONTRATANTE manterá as INSTITUIÇÕES FINANCIADORAS informadas sobre as penalidades 
eventualmente aplicadas à CONCESSIONÁRIA. 

45.3. Os valores das multas serão reajustados pela mesma fórmula e nas mesmas datas em que o reajustamento for 
efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio. até a data do efetivo pagamento. 

45.4. Caso a CONCESSIONÁR IA não proceda ao pagamento da multa imposta. no prnzo estabelecido. após a 
decisão final, o CONTRATANTE utili?;1r:1 as garantias prestadas nos termos deste CONTRATO. 

45.5. A aplicação das penalidades previstas nesle CONTRATO e o seu cumprimento não prejudicam. de nenhum 
modo, a aplicação de outras sanções previstas na legislação. 

45.6. As importâncias pecurúárias resultantes da aplicação das multas se reverterão ao CONTRATANTE. 

CAPÍTULO XIX 
PREÇO DA DkLEGAÇÃO 

CLÁUSULA 46. - PREÇO DA DELEGAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO 

46. 1. 

46.1. 1. 

A CONCESSIONÁRIA p::igará ao CONTRATANTE pela delegação dos serviços públicos de exploração do 
SISTEMA RODOVIÁRIO o preço seguinte: 

L Valor correspondente a 3% (três porcento) da receita bmta efetivamente obtida pela 
CONCESSIONÁRIA no mês anterior ao do pagamento, excetuada a receita financeira, durante todo 
o prazo da CONCESSÃO: e 

II. O valor fixo de R$ 41.396. 911 ,00 (quarenta e três milhões e trezentos e noventa e seis mil e 
novecentos e onze reais), a ser pago da seguinte forma: 
a) 8 (oito) parcelas mensais, iguais e consecut ivas, cada uma correspondendo a 0,9% (nove 

décimos por cento) do valor estipulado neste item, vencendo a primeira no último dia útil do 
mês da assinatura deste CONTRA TO; 

b) 232 (duzentos e trinta e duas) parecias mensais. iguais e consecutivas, cada uma 
correspondendo a 0 ,4% (quatro décimos por cento) do valor estipulado neste item, vencendo a 
primeira no último dia útil do 9° (iiono) mês após a assinatura deste CONTRATO. 

Os valores previstos no inciso 1 serão devidos desde o primeiro mês da C~ESSÃO e serão sempre pagos 
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46.1.2. As parcelas previstas no inc iso li serão reajustadas pela mesma fórmula e nas mesmas datas em que o 
reajustamento for efetivamente aplicado à Tarifa de Ped~1gio e o seu pagamento é objeto da garantia prestada 
nos termos do ANEXO XJV. 

46.1.3. A CONCESSIONÁRIA poderá efetuar os pagamentos preYistos no inciso li, a línea "b" desse item utilizando 
títulos de emissão da Companhia Paulista de Administração de Ativos - CPA, até o limite de 30% (trinta 
porcento) de cada parcela. 

46.1.4. Aos pagamentos referidos nos incisos I e II desta cláusula (46. l.) aplica-se o disposto no item 4.3. do Anexo 
XVIII. 

CAPÍTULO XX 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRJOS 

CLÁUSULA 47. - DIREITOS E OBRJGAÇÕES 

47. l. Sem prej uízo do disposto na legislação aplicável, são direitos e obrigações dos usuários do SISTEMA 
RODOVIÁRJO: 

!. receber SERVIÇO ADEQUADO, como contrapartida do pagamento de pedágio, ressalvadas as 
isenções aplicáYcis: 

li . receber do CONTRATANTE e da CONCESSIONÁRIA informações para a defesa de interesses 
individuais ou coletivos e para o uso correto do SISTEMA RODOVIÁRIO: 

III. dar conhecimento ao CONTRATANTE e à CONCESSIONÁRIA de irregularidades de que tenham 
tomé1do conhecimento. referentes à execuçfío dos SERVIÇOS DELEGADOS. SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES e de apoio aos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS: 

IV. contribuir para que o SISTEMA RODOVIÁRJO pcn m111eça cm boas condições: 
V. cumprir as nonnas do Código Nacional de Tr<lnsito. dos regulamentos d e trânsito do 

CONTRATANTE e contribuir parn a segurança de pessoas e de veículos. 

4 7.2. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a mante r. durante todo o prazo da CONCESSÃO. cm sua estrutura 
organi7.acional. no mínimo no nível imediatamente abaixo dos órgãos de sua Administraçfío, um<i área para 
cuidar exclusivamente das relações com os usuá rios do S ISTEMA RODOVIÁRJO. chefiada por uma pessoa 
que reuna as condições necessárias para exercer as atividades normalmente desempenhadas por um ouvidor 
(ombudsman). 

CAPÍTULO XXI 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA 48. - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

48.1 . O CONTRATANTE. sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRA TO ou na legislação 
aplicável, obriga-se, de modo geral. a: 

1. assinar o Termo de Entrega do SISTEMA EX ISTENTE. no ato de Transferência de Controle e os 
Tennos Pro\'isório e Definitivo de Devolução do SISTEMA RODOVlÁRIO; 

II. responsabili1.ar-sc, exclusi'a e diretamente. por todos os pélgamentos e indenizações e eventuais 
bloqueios ou penhoras, decorrentes de atos ou fatos anteriores à Transferência de Controle; 

III. aprovar, desde que autorizado pelo PODER CONCEDENTE, as solicitações da 
CONCESSIONÁRJA qmmto à construção, reformulação ou remoção de acessos ao SISTEMA 
RODOVIÁRIO: 

IV. dar apoio aos necessários entendimentos com as Prefeituras Mw1icipais, quanto à construção. 
reformulação ou remoção de acessos: 

V. dar apoio aos necessários entendimentos. junto a outnis Concessionárias de Serviço Público, sempre 
que é1 execução dos serviços de responsabilidade destas. dentro da faixa de donúruo, interfiram nas 
atividades da CONCESSÃO; 

Vl. 

V il. 
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fiscalizar, diretamente ou atrn\·és do AGENTE TÉCNICO, a execução dos SERVIÇOS 
DELEGADOS, dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES e do apoio aos SERVIÇOS NÃO 
DELEGADOS, incluindo o recebimento e a apuração de queixas dos usuários; 
submeter à aprovação 'do SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES o reajustamento de Tarifas de 
Pedágio e dos preços dos serviços cobrados dos usuá rios, de acordo com os critérios estabelecidos 
neste CONTRATO, na forma da clúusula 27.; 
realizar auditorias anuais e obrigatórias nas contas e registros da CONCESSIONÁRJA, por si ou por 
terceiros. 

CLÁUSULA 49. - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

49. l. A CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRA TO ou na legislação 
aplicável, obriga-se, de modo geral , a: 

1 
11. 
m. 
IV. 

V. 

VI. 

Vll . 

VIII. 

lX. 

prestar SERVIÇO ADEQUADO: 
executar os SERVIÇOS DELEGADOS: 
apoiar a execução dos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS; 
não transferir, sob qualquer fonna, os direitos de exploração do SISTEMA RODOVIÁRJO, sem a 
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE: 
assegurnr livre acesso, em qualquer época, das pessoas encarregadas, pelo CONTRATANTE ou pelo 
AGENTE TÉCNICO, da Fiscalização. ft s suas instalações e aos locais onde estejam sendo 
desenvolvidas aúvidades relacionadas com o objeto da CONCESSÃO; 
prestar todas as informações que lhe sejam solicitadas pelo CONTRATANTE, nos prazos e 
periodicidade por este detenninados: 
obter as licenças e tornar todas as providênc ias relacionadas com a proteç.io ambiental, ressalvado o 
disposto no item 18.1.I do Edita l: 
zelar pela integridade dos bens que integram a CONCESSÃO e pelas áreas remanescentes. tomando 
todas as providências necessárias. incluindo as que se referem à faixa de dominio e seus acessos: 
dar ciência, a todas as empresas contratadas para a prestação de serviços relacionados com o objeto 
da CONCESSÃO, das disposições deste CONTRA TO. das nonnas aplicáveis ao desenvolvimento 
das atividades para as quais foram contratadas. e das disposições referentes aos direitos dos usuários. 
ao pessoal contratado e à proteção ambiental: 

X. publicar as demonstrações financeira s anuais: 
XI. dar apoio ao regular funcionamento da Comissão de Acompanhamento e FiscaJi,.-.ação: 
XII. reparar todos e quaisquer danos causados em vias de comunicação. tubulações de água, esgotos. 

redes de eletricidade, gás, telecomunicações e respecti\·os equipamentos, e em quaisquer bens de 
te rceiros. em decorrência da execução dos serviços de sua responsabilidade. 

Xlll. promover as ampliações necessárias para a manutenção dos níYeis de serviço de tráfego definidos no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁU SULA 50. - FORÇA MAIOR 

50. 1. Cotisideram-se casos de força maior. com as conseqüências estabelecidas neste CONTRA TO, os eventos 
imprevisíveis e irresistíveis, alheios às PARTES, e que tenham wn impacto direto sobre o desenvolvimento das 
atividades da CONCESSÃO. 

50.2. Sem prejuízo do disposto no item segui11te. a ocorrência de um caso de força maior terá por efeito exonerar as 
PARTES de responsabilidade pelo não cumprimento das obrigações decorrentes do CONTRA TO, afetadas 
pela ocorrência de wn caso de força maior. na estrita medida cm que o cumprimento, pontual e tempestivo, da 
obrigação tenha sido impedido em virtude de ocorrência desta natureza. 

50.2. 1. Um evento não será considerndo. para os efei tos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRA TO, caso de força maior se. ao tempo de sua ocorrência, corresponder a um risco segurável, no 
Brasil ou no exterior, até o limite dos valores de apólices comercialmente aceitáveis independentemente de a 
CONCESSIONÁRIA as ter contratado. 

50.3. A PARTE que tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por casos d 
imediatamente à outra PARTE a ocorrência de qualquer evento por ela cons· 

nosionnos desta Clá•/ i\ 
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50.4. Na ocorrência de um caso de força maior, cujns conseqüências não sejam cobertas por seguro, as PARTES 
acordarJo se haverá lugar à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO ou à extinção 
da CONCESSÃO, podendo recorrer-se, se não houver acordo, ao procedimento de conciliação. 

50.4.1. Verificando-se a extinção da CÔNCESSÃO, nos termos do disposto neste item. aplicar-se-ão. no que couber. 
as regras e procedimentos válidos para a extinção da CONCESSÃO por advento do tenno contratual. 

CAPÍTULO XXII 
SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS 

CLÁUSULA 51. - DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS 

51 .1. Para a solução de eventuais divergências de natureza técnica, será constituída, nos 30 (trinta) clias seguintes à 
assinatura do CONTRA TO, por ato do SECRET ÁR10 DOS TRANSPORTES, uma Comissão Técnica, 
composta por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, que substituirão os membros efetivos em 
suas ausências ou impedimentos. 

51. l. l. A Comissão Técnica será cornpctente para definir o procedimento para fiscalização e enutu pareceres 
fundamentados sobre as questões que lhe forem submetidas pelo CONTRATANTE ou pela 
CONCESSIONÁRIA, relativamente a divergências que Yenharn a surgir quanto aos aspectos técnicos dos 
serviços correspondentes a FUNÇÕES OPERACIONAIS, a FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e a 
FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. 

51.1.2. Os membros da Comissão Técnica serão designados da seguinte fonna : 

1. Um membro efetivo. e o respectirn suplente. pelo CONTRATANTE: 
li. Um membro efetivo, e o respectirn suplente. pela CONCESSIONÁRIA: 
II I. Um membro efetivo, que será o Presidente da Comissão, e o respectivo suplente, pelo 

StCRET ÁRIO DOS TRANSPORTES. 
51. 1.2. l. O membro efetivo e o respectivo suplente. designados pelo SECRETÁRJO DOS TRANSPORTES, deverão 

ser profissionais independentes. de conceito reconhecido. 

51 .1.3 . O procedimento para solução de divergências iniciar-se-á mediante a comunicação. pela PARTE que solicitar 
o pronunciamento da Comissão Técnica. à outra PARTE. de sua solicitação fornecendo cópia de todos os 
elementos apresentados. 

51. l.4. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação referida no item anterior. a PARTE 
reclamada apresentará as suas alegações relativamente à questão fommJada, encaminhando à outra PARTE 
cópia de todos os elementos apresentados. 

51 . 1.5. O parecer da Comissão Técnica será emitido em um prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do 
recebimento, pela Comissão, das alegações apresentadas pela PARTE reclamada, se outro prazo não for 
es~abelecido pelas PARTES, de comum acordo. e aceito pela Comissão Técnica. 

51. l.6. Os pareceres da Comissão Técnica serão considerados aprovados se contarem com o voto favorável de. pelo 
menos, 2 (dois) de seus membros. 

51. 1. 7. As despesas com o funcionamento da Comissão Técn ica e os honor:1rios de seu Presidente. e do respectivo 
suplente. serão rateados entre as PARTES. 

51.1 .8. A submissão de qualquer questão à Comissão Técnica não e:-;onera a CONCESSIONÁRIA de dar integral 
cumprimento às suas obrigações contratuais e às determinações do CONTRATANTE, incluindo as emitidas 
após a apresentação da questão, nem permite qualquer interrnpção no desenvolvimento das atividades 
relacionadas com a CONCESSÃO. 

51.1. 9. Se qualquer das PARTES não aceitar o parecer aprovado pela Comissão Técnica, poderá, no prazo de 15 
(quinze) dias. a contar da data do recebimento da comunicação respecti , solicitar à outrn que a questão seja 
submetida à Comissão de Conciliação. 
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CLÁUSULA 52. - DIVERGÊNCIAS CONTRATUAIS 

52. l. Além das questões submetidas à Comissão Técnica, cujo parecer não seja aceito por quaJquer das PARTES. 
estas poderão pôr-se de acordo para dirimir outras eventuais divergências que possam surgir. sobre a aplicação 
ou interpretação das disposições do CONTRA TO, através da Comissão de Conciliação. 

52.2. A Comissão de Conciliação será composta por 3 (três) membros, cabendo a cada uma das PARTES a 
indicação de um membro, sendo o terceiro escolhido de comum acordo pelos outros dois membros designados 
pelas PARTES, devendo a escolha recair sobre profissional de comprovada experiência em Direito 
Administrativo. 

52.2.1. Será considerada constitwda a Comissão de Conciliação na data em que o terceiro membro aceitar a escolha 
e comunicar essa aceitação às PARTES. 

52.2.2. A Comissão de Conciliação poderá ser assistida por técnicos que considere conveniente convocar. 

52.3. A Comissão de Conciliação decidirá segundo o direito constituído e se pronunciará no prazo máximo de 6 
(seis) meses. 

CAPÍTULO X.XIII 
INTERVENIENTES-ANUENTES 

CLÁUSULA 53. - RESPONSABILIDADE 

53. l. A(s) INTERVENIENTE(S)-ANUENTE(S) dcclarn(m) que é(s;1o). conjunta e individualmente. para todos os 
efeitos. solidariamente rcsponsúveis pelo cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONCESSIONÁRJA perante o CONTRATANTE e o PODER CONCEDENTE. até o lintite do capital 
subscrito. 

CLÁUSULA 54. - COMUNICAÇÕES 

CAPiTULO X.XIV 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

54.1. As comunicações entre as PARTES serão efetuadas por escrito e remetidas: 

a) em mãos, desde que comprovadas por protocolo: 
b) por fax, desde que comprovada a recepção: 
c) por correio registrado, com aviso de recebimento. 

54.2. Cor:isideram-se. para os efeitos de remessa das comunicações, na fon11a desta Cláusula, os seguintes endereços 
e números de fax: 

a) CONTRATANTE: Av. do Estado. 777. CEP- O 1107.000 . Fax-O 11-2273576 
b) CONCESSIONÁRIA Concessionária AUTOVIAS S.A.: Rodo\·ia SP 255, km 30, município de Luís 

Antônio, Estado de São Paulo. 

54.3. Qualquer das PARTES poderá modificar o seu endereço e número de fax. mediante simples comw1icação à 
outra PARTE. 

CLÁUSULA 55. - CONTAGEM DE PRAZOS 

55. 1. Os prazos estabelecidos cm dias, neste CONTRATO, contar-se-ão em dias corridos, salvo se estiver 
expressamente feita referência a dias úteis. 

CLÁUSULA 56. - EXERCÍCIO DE DIREITOS 

56. l. O não exercício, ou o exercício tardio ou parcial de qualquer direito que assista a qualquer das PARTES por 
este CONTRA TO, não importa na renúncia a este direito, nem impede o 1 exercício posterior, nem constitui 
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CLÁUSULA 57. - INVALIDADE PARCIAL 

57. l . Se qualquer das disposições deste CONTRA TO for declarada nula ou inválida, essa declaração não afetará a 
validade das demais disposições contrntuais, que se manterão em pleno vigor. 

CLÁUSULA 58. - FORO 

58. 1. É competente para dirimir as questões relativas a este CONTRA TO o foro da Capital do Estado de São Paulo. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRA TO, em 3 (três) vias: 

PELO Departamento de Estrndas de Rodagem - DERJSP 

Eng.º Se o Augusto de Arruda Camargo 
S NTENDENTE DO DER 

PELA Concessionária AUTOVIAS S.A. 

COMO INTERVENIENTES-ANUENTES 

Francisco Lconar o Mourn da Costa 
Diretor 

PELA MSA Empresa Sul Americana de Montagens S.A. 

. ' 
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